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Contrato n." 045/20La
Processo Licitatório n." 0L2 I Z}LB
Pregão Presencial n.o008/2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,

QUE ENTRE SI CELEBRII\,4 o l,:'.:i'i --í . . .. -
SURUBIM, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAçÃO, COM ANUÊNCIA DA
SECRETARTA DE EDUCAçÃO, E, DO OUTRO
LADO, A EMPRESA JC TRINDADE SERVIçOS
DE ENGENHARIA EIRELI - EPP.

Por este instrumento de contrato, o MUNIcÍpIo DE SURUBIM, pessoa iLrrírlic,r
de direito público interno, inscrito no CNpJ sol: o .o 11..i6l.iir,-/ --.,r uu, ler,
sede na Rua João Batista, n.o 80, centro, nesta cidade, através da Secretaria de
Administração, com sede na Rua João Batista, n.o80, Centro, nesta cidade, neste
ato representada pelo seu titular, o sr. sandoval Fonseca de Lima, brasileiro,
casado, portador do RG no 244.016.422 SSp/Sp e do CpF no 164.434.424-t5, no
uso das atribuições que lhe são delegadas pela chefia do Executivo, pelas
normas gerais de que trata a Lei Federal no g.666 de 21.06.1993, LEI
L0.520 /2002, além dos Decretos Municipais no i.3 e 1412017 e demais normas
atinentes à materia, daqui por diante designada simplesmente coNTRATANiTI r

do outro lado a empresa JC TRINDADE SERVIÇOS DE ENGENHARJA EIRELI -
EPP, inscrita no CNPJ sob o no 28.785.831/0001-35, estabelecida na Rua Silveira
de Carvalho, n.o185, Tamarineira, Recife-pE, CEp: 52.110-060, representada neste
ato pelo Sr. Joana Coelho Trindade, brasileira, solteira, empresária, portadora
do CPF n.o097.113.804-47 e da identidade n.o8.290.316 SDS-pE, Rua Silveira de
Carvalho, 185, Tamarineira, Recife-PE CEP:52110-060 doravante designada
simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, e celebram o
presente CONTRATO mediante as seguintes cláusulas r -r:,, . r,.. . , i .-
mutuamente outorgam e estabelecem, tudo de acordo com o PREGÃO

PRESENCIAL No 008/2018, pROCESSO LICITATORIO NoO12/2018.

CONTRATAÇÀO DE SERVIÇO TÉCNICO DE ENGENHARIA VISANDO
ELABORAÇÃO DO PROJETO BASICO DO TRANSPORTE ESCOLAR RURAL E
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PARA ADEQUAÇÃO A RESOLUçÃO TC Nq 0612013 DO TRIBUNAL DE CONIAS
DO ESTADO DE PERNAMBUCO (TCE/PE).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTACÃO

São partes integrantes deste Contrato, para todos os fins de direito, o processo

TCIAIiVO AO PREGÃO PRESENCIAL N' OO8/20].8, PROCESSO LICITATORIO NO

0L2/20I8, e todos os seus anexos.

LAUSULA TERCEIRA . DA VI

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato oriundo dessa licitação terá vigência de 90
(noventa) dias, a partir do recebimento da Ordem de Serviços, podendo ser
prorrogado nos termos do inciso II, do Art. 57 da Lei n.. 8.666/93, desde que os
serviços estejam sendo prestados dentro dos padrões de qualidade exigidos, e
os preços e as condições sejam vantajosos para o Município de SURUBIM.

PARAGRAFO SEGUNDO: No exercício seguinte, as despesas cor-or ãr' r
dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja
alocação será feita mediante apostilamento no início de cada exercício
financeiro, sob pena de rescisão antecipada do contrato.

CLAUSULA OUARTA - DO PREco

PAúGRAFO PRIMEIRO: A Contratante pagará a Contratada o valor de

R$33.800,00 (trinta e três mil e oitocentos reais).

PAúGRAFO SEGUNDO: Deverão estar inclusos nos lri ( r- i

todos os gastos de frete, inclusive quaisquer tributos, sejam eles sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza

resultantes da execução do contrato.

CLÁUSULA OUINTA - DA FORMA DE PAGA MENTO

PAúGRAFO PRIMEIRO os recursos financeiros para fazer face às despesas da

contratação correrão por conta da Secretaria de Educação h4rrtri':irrrl 'rri'''
elementos de despesas constarão nos respectivos colltraios e llota cle

empenho, observadas as condições estabelecidas no processo licitatório.

PAúGRAFO SEGUNDO O pagamento dos serviços será feito ao

diretamente pelo órgão aderente, à vista da sua efetiva execução e
e fatura discriminativa, devidamente

,r%
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sêtor cómpêtêntê da sêcrêtaria de educação, no prazo de ate 30 (trinta) dias a

contar da data de execução do serviço;

PAúGRAFO TERCEIRo: o pagamento só será efetuado na forma prevista

neste documento se a licitante vencedora permanecer com todas as condições

de habilitação válidas;

PAúGRAFO QUARTO: O preço unitário e total para esta licitaçir, ç': "' "' ':'' 
i

a ú nica remuneração devida;

PARÁGRAFO QUINTO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento,

verificados por culpa única e exclusiva do CONTRATANTE, Íica convencionado

que a taxa de atualização financeira, devida peto ORGÃO entre a data referida

no PARAGRAFO SEGUNDO e a correspondente ao efetivo adimplemento da

parcela, será calculada com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (]PCA), fornecido pelo IBGE, ou outro índice oficial que venha a st rl.'stitr rí'

lo.

PAúGRAFO SEXTO: A atualização financeira prevista nesta condição será

incluida na Nota Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência.

CLAUSU LA SEXTA - DO EAJUSTE CONT RATUAL

PAúGRAFO PRIMEIRO: Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio

econô mico-fina nceiro inicial, na hipótese de sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores otr ir)rrr'"-ri'r'

da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou

fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extraco ntratua l,

de acordo com o art.65, inciso II, alínea "d", da Lei n" 8.666/1993'

pAúGRAFO SEGUNDO: O preço pela prestação do serviço contratado será

reajustado em periodicidade anual contada a partir da data limite para

apiesentação da proposta ou do orçamento a que essa se reÍerir, utilizando-se,

para tanto, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA'

iornecido pelo IBGE, de acordo com normas jurídicas vigentes, ou outro índic\
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'a

\l)B tA

Ca



Prefeitura Municipal de Surubim
Procurrulorfu Jnrílicu

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS OB RIGACOES DA CONT RATADA

Além das obrigações previstas em lei e nas normas aplicáveis, devem também

ser respeitadas:

PAúGRAFO PRIMEIRO: Responsabiliza r-se integralrncr^,i.c p-i- !..e!s!e! !'-
serviço licitado, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos

que integram o contrato;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do

co ntrato

PAúGRAFO TERCEIRO: Quando for o caso e no que Íor aplicável, cumprir e

fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas

esta belecidas neste documento.

PAúGRAFo QUARTO: Adotar imediatamente após o recebimento da

autorização para início do avençado, as medidas requeridas, informando em

tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o

estabelecido;

PAúGRAFO QUINTO: Executar o objeto adjudicado em consonância com as

regras deste contrato, atendendo plena e satisfatoria mente ao especificaclo

neste documento e nos termos das contratações levadas a ':Ír::"
prazo de 90 (noventa) dias consecutivos, a contar da autorização dos serviços.

pAúGRAFO SEXTO: Acatar as decisões e observaçôes feitas pela fiscalização

do órgão Contratante, relativamente ao objeto do presente contrato'

pAúGRAFO SÉTIMO: Assumir inteira responsabilidade na prestação do objeto

do serviço, devendo o mesmo ter prévia aprovação do órgão contratante' que

se reserva no direito de recusá-lo, caso não satisÍaça aos padrôes espoeifi/.r'l''''

neste contrato;

PAúGRAFO OITAVo: o serviço pela execução do objeto estará

rigorosamente condicionado à verificação do atendimento às especificações 
(

contidas neste documento e no Edital da licitação e, à Contratada que deixar de

executa os serviços conforme as especificações' deverão ser aplicadas as

sançóes estabelecidas no Termo de Referência e no Edital'

PARÁGRAFO NONOr Ernitir rÉlatários gÕrênciais à Secretaria

responsável pela gestão do contrato, sempre que requisitada
7-
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estabelecido na solicitação, no qual deverão constar: o órgão solicitante, a

descrição dos serviços adquiridos e os respectivos quantitativos, além de outras

informações necessárias a critério da Secretaria de educação;

PARAGRAFO DÉCIMO: O relatório gerencial deverá estar acompanhado de

nota fiscal/fatura de forma impressa e com arquivo em meio magnético com

íormato XLS contendo os lançamentos relativos ao período pertinente;

PAúGRAFO DÉcIMo PRIMEIRO: Manter, durante o prd-v .'e ''e-""'- *-
contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital

relativas à licitação da qual decorreu o Pregão Presencial, nos termos do art.55,

inc. XIII, da Lei no 8.666/1993, as quais serão observadas mensalmente, quando

dos pagamentos à Contratada;

PAúGRAFo DÉctMo SEGUNDo: Manter funcionário responsável perante o

MunicÍpio com poderes legais para assinar contrato de prestação de serviços,

respondendo por toda e qualquer questão relativa a execução ao órgão

contratante, disponibilizando, para tanto, telefone fixo, telefone c.clulat e c riri,,
para futuros contatos, sempre atualizados;

PAúGRAFo DÉcIMo TERCEIRo: Apresentar Nota fiscal/fatura

correspondente aos serviços executados.

PARÁGRAFO DÉCIMS QUART9: Cumprir as exigências operacionais e as

disposições constantes do Edital, Termo de Referência e demais anexos'

CLÁUSULA OITAVA . DAS OBRI GACÕES DA CONTRATANTE

ou entidade Contratante deverá tomar todas as providênciasO órgão
necessá rias

ainda, a:

ao fiel cumprimento das cláusulas deste documento, obrigando-se'

PARÁGRAFO pRIMEIRO: Efetuar os pagamentos nas condições e preços

pactuados, após o cumprimento das formalidades legais-

pAúGRAFO SEGUNDO: Comunicar à contratada as ocorrências de qr'raisqucr I

fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela

PARÁGRAFO TERCEIRO: Atestar a qualidade dos serviços Íornecidos pela

empresa contratada, verificando a conformidade, o atendimento aos requisitos

clo contrato e a qualidade do serviço executado na autorização de serviços
UD,,,
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pnúeRAfo QUARTo: Competirá ao servidor designado pela secretaria de

educação acompanhar, fiscalizar e verificar a conÍormidade da prestação dos

serviços.

PARÁGRAFO QUINTO: Prestar as informações e esclarecimentos que venham

a ser solicitados pela Contratada.

CLÁUSU LA NONA - DA DOTACÃo oncnurrurÁRln

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Surubim, para o

exercício de 2018, na classificação abaixo:

Unidade Gestora: 01 Prefeitura Municipal do Surubim

Órgão Orçamentário: 02 Poder Executivo

Unidade Orçamentária: 02 01 - FUNDEB - Secretaria de Educação e Cultura

Função: L2 Educação

Sub-Função: L2 361- Ensino Fundamental

Programa: 12.361.3083 - TRANSPORTES ESCOLAR DE QUALIDADE

Atividade: 12.361.3083. 2188 OOOO - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE

TRANSPOSTE ESCOLAR-FUNDEB

Elemento: 181- 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

Fonte de recursos: 262.001- RECURSOS - FUNDEB - OUTRAS DESPESAS

Unidade Gestora: 01 Prefeitura Municipal do Surubim

órgão Orçamentário: 02 Poder Executivo

Unidaae Orçamentária: 02 01 06 - FUNDEB - Secretaria de Educação

tiAtli,0

uü4r).,,

'a1 \
Ce

Função: 12 Educaçáo

Unidade Gestora: 01 Prefeitura Munlcipal do SLtT'-thitn

órgão Orçamentário: 02 Poder Executivo

Unidade Orçamentária:02 01 06 - Secretaria de Educação e Cultura

Função: 12 Educação

Sub-Função: 12 361- Ensino Fundamental

Programa: 12.361.3083 - TRANSPORTES ESCOLAR DE QUALIDADE

Atividade: 12.361.3083. 2198 OO00 - MANUTENÇÃo Do PROGRAMA DE

TRANSPOSTE ESCOLAR

Elemento: 184- 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

Fonte de recursos: 200.003 - RECURSOS - P N AT E

31
fr ol.lilSÁ
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Sub-Função: 12 361- Ensino Fundamental

Programa: 12.361.3083 - TRANSPORTES ESCOLAR DE QUALIDADE

Atividade: 12.361.3083. 2198 0000 - MANt,TFNÇ,Ãt -'' ' I '

TRANSPOSTE ESCOLAR

Elemênto: 185- 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

Fonte de recursos: 200.006 - RECURSOS- impostos e transferência - MDE

PARAGRAFO PRIMEIRO: No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à

conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja

alocação será feita mediante apostilamento, no início de cada exercício

financeiro, sob pena de rescisão antecipada do contrato;

pARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos Íinanceiros para fazer face às despesas da

contratação correrão por conta da Secretaria de Educação, cujos elementos de

despesas constarão no respectivo contrato e nota de empenho, observadas as

condições estabelecidas no processo licitatório.

USU MA- PENALID

PAúGRAFO PRIMEIRO - Com fundamento no artigo 7' da loi rro 11 520'/'r'1

alicitanteficaráimpedidadelicitarecontratarcottloiviulr.-,1,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por

cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos

seguintes casos:

I

I
1T

N

Apresentar documentação falsa;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Falhar na execução do contrato;

Não assinar o contrato e/ou ata de registro de preços no prazo

estabelecido;
Comportar-se de modo inidôneo;

Não mantiver a ProPosta;
Deixar de entregar documentação exigida no certame;

Cometer fraude fiscal;

Fizer declaração fa lsa.

VL

VIL

VIII.

ix.

PAúGRAFo SEGUNDo - Para condutas descritas nos incisos I' IV' V' V

VIII e lX do parágrafo anterior, será aplicada multa clo rrr: rr''i'rxir:r" 3ll"l' l

por cento) do valor do contrato.

Í{1
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A licitante que não mantiver a proposta, reincidindo na recusa em ajustar

os preços ofertados, ficará impedida de licitar e contratar com o

Município de Surubim pelo prazo de até 02 (dois) anos.

pAúGRAFO TERCEIRO - O retardamento da execução previsto no inciso II do

parágrafo primeiro, estará conÍigurado quando a CONTRATADA:

a. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 7

(sete) dias, contados da data constante na ordem de execução do serviço.

b. Deixar de realizar, sem causa j ustificada, os serviços definidos no contrato

por 3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados'

PAúGRAFO QUARTO - Será deduzido do valor cla tritiiLa apii"'i.''-' -"' ''"
de falha na execução do contrato, de que trata o inciso III do parágraÍo

primeiro, o valor relativo às multas aplicadas em razão do parágrafo sétimo

desta cláusula.

pAúGRAFO qUINTO - A falha na execução do contrato prevista no inciso III

do parágrafo primeiro estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar

"m'p"lo- 
menos uma das situações previstas na tabela 3 do paráqrafo sótir,'ro

respeitada a graduação de infrações cotrforme a tabcla 1a:eg'tii' Ü 'irLlrir\'l J

total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente'

Tabela 1

b

ttalA JiiLr.

0,,ài§n *o*r,,
048/PE 29.38r-

ri

21

2

3

54
85

106

4

I» ro c u r oti t J u rítlicn

A licitante que não mantiver a proposta, recusando-se a ajustar o preço,

nos termos da legislação vigente, será penalizacla cott'l rirr rllr'r, i ,'

percentual de Olo/o a 05% (um a cinco por cento) do valor ofertado pela

empresa, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, em caso de

reincidência.

\
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PAúGRAFO SEXTO - O comportamento previsto no parágrafo quinto estará

conÍigurado quando a CONTRATADA executar atos tais como os descritos nos

artigos 92, parágrafo único,96 e97,parágraÍo único, da Lei n.'8.666/1993.

PAúGRAFO SÉTIMO - Pelo descumprimento das obrigaçóes LUr,ii -,li, ':,
Administração aplicará multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas

seguintes: 
Tabera 2

0,4% sobre o valor da ordem de serviço a que se refere o

descum rimento da obti ci L)d

4,Oo/o sobre o valor da ordem de serviço a que se refere o

descum rimento da obri aoa

Tabela 3

Fornecer inÍormação pérfida do serviço ou

substituir serviço licitado por outro de qualidade

inferior.

Suspender ou interromper, salvo motivo cie It''iç"

maior ou caso fortuito, os servl os contratados

2

Por ocorrência

Por ocorrência

tareÍa desi nada

Por ocorrência

Por ocorrência

.?

t'AI{ÚSÀ PIANCÓ
OAEIPE ?9 38i

t\

GRAU

O,2o/o sobre o valor da ordem de serviço a que se refere o

descum aorimento da obri a

1

2

0,8% sobre o valor da ordem de serviço a que se refere o

descum aorimento da obri a

3

1,6% sobre o valor da ordem de serviço a que se refere o

descu m aorimento da obri a

4

3,2o/o sobre o valor da ordem de serviço a que se refere o

descum aorimento da obri a

6

INCIDÊNCNGRAUITEM
2Executar serviço incompleto, paliativo, provisório

como por caráter permanente, ou deixar de

providenciar recomPoslç ão complementar

1

2

3

Por ocorrência5Utilizar as dependências da CONTRATA

fins diversos do ob

NTÊ para

eto do contrato
4

5Recusar a execução do serviço determina

sem motivo iustificadoFISCALIZAÇAO,

do pela
5

6Permitir situação que crie a possibili

causar ou que cause danos físico, lesão corporal

ou conseq r-rências leta is.

dade de6

5

I

l

CORRESPONDÊNCIA

I
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7 Retirar das dependências da Contratante
quaisquer equipamentos ou materiais de consumo

revistos em contrato, sem autorização préviap

1

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE

B l\4anter a documentação de habilitação atualizada. 1 Por item e por
ocorrência

9 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou

determinado ela FISCALIZA AO.

10 Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para

controle de acesso de seus Íuncionários.

1

Cumprir determinação Íormal ou instrução

com lementar da FISCALIZA AO,

2 Por ocorrência

12 3

I13 Entregar a garantia contratual eventualmente

ext ida nos termos e razos esti ulados.

1 Por ocr:rtôtre i,r

PAúGRAFo oITAVo - A sanção de multa poderá ser

CONTRATADA juntamente com a de impedimento de licitar

estabelecida no parágrafo primeiro desta cláusula.

Por ocorrência

aplicada à

e contratar

pAúGRAFO NONO - As infrações serão consideradas reincidentes se, no

prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da aplicação cla l,.cnalici.rcii , ,,

CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das

multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual;

PAúGRAFO DÉCIMO - Nenhuma penalidade será aplicada sem o Devido

Processo Administrativo;

PAúGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A critério da autoridade competente, o

valor da multa Poderá ser descontado do pagamento a ser eÍetuaclo ao

contratado, inclu sive antes da execução da garantia cotrtratual evclrLud

exigida, quando esta não for prestada sob a forma de caução em dinheiro

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Caso o valor a ser pago ao contrata seJa

insuÍiciente Para satisfação da multa, a diferença será descontada da gar

contratual eventualmente exigida;

tia

Por item e por
ocorrência

I

Por item e por
ocorrência

Por dia

PIAI.ICÓ ,;

1l

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus

anexos não previstos nesta tabela de multas, após

reincidência formalmente notificada pela unidade

fiscalizadora.

Ít^U/r't 7ii:iÍ1,



pAúGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Caso a Íaculdade prevista no parágrafo

décimo primeiro não tenha sido exercida e verificado a insuficiência da qarantia

eventualmente exigida para satisÍaÇão integral da multa, 6 5;rrlo ' lrirr:! I \

será descontado de pagamentos devidos ao contratado;

PAúGRAFO DÉCIMO QUARTO - Após esgotados os meios de execução

direta da sanção de multa indicados nos parágrafos décimo segundo e

parágrafo décimo terceiro acima, o contratado será notificado para recolher a

irpoltân.iu devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da

comunicação oficial;

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO - Decorrido o prazo irrÊ1'

décimo quarto, o contratante encaminhará a multa para cobrança judicial;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Caso o valor da garantia eventualmente

exigida seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa' esta

derie ser complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis' a

contar da solicitação da contratante;

PAúGRAFo DÉcIMo sÉTIMo - A contratante poderá' etn sitr-

excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelar clo v'r

multa antes da conclusão do procedimento administrativo'

Prefeitura Municipal de Surubirtt

P ro c u rtulorio J u r ídic tr

CLÁUSU DECI A PRIMEIRA-DARE scIsAo

A inexecução total ou parcial do objeto da licitação ensejará a rescisão do

contrato, conforme dlsposto nos artigos 77 a 80, da Lei Federal no 8'666/93;

PAúGRAFO PRIMEIRO - os casos de rescisão contratual deverão ser

Íormalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a

ampla defesa;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do contrato poderá ser determinada por

ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a

XtleXVIIdoartigoT8,daLeiFederalnoS.666/93,ounashipótesesdoartigoT9
do mesmo diploma legal, quando cabível

PARÁGRAFo TERGEIRo - A rescisão administrativa ou amigável deverá se

precedida de autorização escrita e Íundamentada da autoridade competente'

c M E ND -D U SA

laÇ

lc, t

s ,tüa-,..-,.
O presente instrumento obriga as partes contratantes e os seus

P IAN CO

29 387
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na falta delas, assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento'

CLÁU SULA DÉcrun rrRCEIRA - DA LEGIS LACÃo lpttcÁvgt-

O presente contrato reger-se-á pelas normas estabelecidas no Estatuto Federal

Licitatório e pelas regras no edital do PREGÃO PRESENCIAL No 008/2018,

PROCESSO LICITATORIO No 012/2018, na Proposta de Preços, e' nos casos

omissos, aplicar-se-ão os princípios gerais do Direito'

CLÁUSU LA DECIMA OUARTA-DO REGIME DE EXEC cÃo

A presente contratação se dará através do regime de execução indireta

LÁUS D A TA DAS NDI D EC

sERVrço

PAúGRAFo PRIMEIRo: O serviço será executado de forma que atenda o

estabelecido pelo órgão contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Empresa contratada deverá providenciar a

execução do serviço em tocal e horário estabelecidos na solicitação/autorização

de serviços, sem qualquer ônus para a contratante

D

PAúGRAFO TERCEIRo: A empresa contratada para a execução do objeto

Iicitado, que possuir unidade físicas em outras regióes, fora do Município de

Surubim, deverão providenciar a lo9ística para o atendimento dos Íins

contratu ais.

PAúGRAFo NoNo: Fica assegurado à contratante, referente ao objeto

licitado o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em

desacordo com as especificaçôes exigidas neste documento' ficando a

Contratada obrigada a substituir imediatamente os veículos que apresentarem

defeitos, a contar da sua notificação formal, sem ônus para a Contratante'

PAúGRAFO DÉcIMo: Será considerada recusa formal a não substituição do

veículo que apresentarem defeitos, sua notificação Íormal' sem ônus para a

Contratante.

pAúGRAFODÉCIMOPRIMEIRO:Serãorecusadososserviçosexecutadosq

não satisfaçam às especificações ou apresentem qualquer vício' devendo

valores correspondentes serem glosados'

os

PARÁGRAFO DÉcIMo SEGUNDO: o fornecedor do serviço se comp romet
íJillÂ J,,,̂,b.

'c
S

t,,
LrAlriii SÀ IANCiI

repor todos os vÍcios e danos decorrentes do objeto' de acordo com s art

0Afi/PE 29.38i4(
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12, 13 e 17 a 27 do Codigo de DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078/1990), bem

como aos parâmetros descritos neste instrumento contratual'

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Qualquer solicitação de prorrogação de

prazo para execução do objeto licitado, somente será analisada' se apresentada

antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada'

PAúGRAFO DÉCIMO QUARTO: Somente será aceito o serviço executado de

acordo com o contido nas especificaçôes do Edital e do Termo de Referência.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: A Contratada deverá fornecer o serviço, de

acordo com o pactuado com sua referida proposta de preços apresentada'

durante o prazo de sua vigência.

PAúGRAFO DÉCIMO SEXTO: A Contratada deverá entregar a Nota Fiscal'

regularmente, correspondente ao quantitativo do serviço executado'

cú LA IM XT TR

Esteinstrumentocontratual,apósobedeceràsformalidadeslegais,deveráser
registrado no Livro de Registro de Contratos da Entidade'

U ECI UB

Conforme disposições legais vigentes, o presente instrumento contratual será

publicadonoDiáriooficialdoMunicípionaformadeextrato,comocondição
de sua eficácia.

CLÁ LA CI IT FO

c

Com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja' as partes

elegem o foro da Comarca de Surubim, para dirimir as questões oriundas do

presente Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre

Íoi lavrado o presente instrumento contratual em 04 (

e Íorma, o qual depois de lido e achado conforme'

contratantes, na presença de 02 (duas) testemunhas'

si, ajustado e contratado,

quatro) vias, de igual teor

vai assinado Pelas Partes

'ÀtA;.ü,
ara

,-!).'.1

r,rús,lOA PLIÀtcrl
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Surubim/PE, 05 dejulho de 2018

MUNI PIO E SURUBIM

SECRETAR]A DE ADMIN]STRAÇÃO

Sandoval Fonseca de Lima

Contratante

SECRETARIA D çÃo E CULTURA

Eklaydja Farias de Pessoa Santana

Secretária

JC TRINDAD SERVIçOS DE ENGENHARIA EIRELI - EPP

Joana Coelho Trindade

Contratada

CPF/M F: l.t t . -'>a' 6ê! -zY CPF/MF: 116 0X 1'ff Ü?'§tl
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Testemunh
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